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Lei  Municipal nº  2.695,  de  16 de Fevereiro de 2.022. 
 
 

Altera a Lei Municipal nº 2.619/2020, que autoriza o Poder Executivo a proceder o 
pagamento de aluguel de galpão e cessão à empresa PMG TEXTIL LTDA. 

 
  A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 

 Art. 1º - O parágrafo primeiro do Art. 1.º da Lei Municipal 2.619/2020 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 1.º: (…) 
 
Parágrafo Primeiro - O valor máximo do aluguel a ser pago pela Municipalidade será de 

R$2.000,00 (dois mil reais) mensais, podendo ter recomposição inflacionária anual pelo índice 
do INPC, considerando como primeira recomposição o índice divulgado em Janeiro de 2022.” 
 
 
  Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01/01/2022. 
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